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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 002/2022) 
 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 02/2022, para preenchimento dos 

cargos de Agente de Segurança Escolar, Agente 

Escolar, Auxiliar de Atividades Escolares, Auxiliar 

de Secretaria e Cozinheiro Escolar, NOMEADOS 

NESTA DATA, convocados a tomarem Posse nos 

devidos cargos no prazo de 15 dias corridos, 

contados a partir da data desta publicação, 

prorrogável por igual período mediante requeri-

mento devidamente justificado,  obedecendo os 

dispostos nos Art. 8º, Art. 14 e Art. 15 da Lei 

Complementar Nº 190/10. O candidato que não 

comparecer no prazo estabelecido, decairá o 

direito da contratação tornando sem  efeito a 

nomeação. 
 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos listados abaixo: 
 

Departamento de Recursos Humanos (listas 

de documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 
 

CARGO: AGENTE DE SEGURANÇA ESCOLAR - 

COTA RACIAL 
 

Clas. Nome  Documento  

002º 
MICHELE APARE-

CIDA DAMIÃO 41337377 0 

 

CARGO: AGENTE ESCOLAR - AMPLA CONCOR-

RÊNCIA 
 

Clas. Nome  Documento  

045º 

ALICE RODRIGUES 

DA SILVA DE 

OLIVEIRA 34219614 5 

046º 

CANDIDATO JÁ 

ADMITIDO COTA 

RACIAL 003º 39655267 5 

047º 
ANA CARLA DA 

SILVA DÁVILA 46788841 3 

048º 
DÉBORA SILVA DE 

CARVALHO 49209328 3 

049º 

RARISSA NÁDILA 

MENDES DOS 

SANTOS 58044443 0 

050º 
JULIANA PEREIRA 

TEIXEIRA 47250974 3 

 

CARGO: AGENTE ESCOLAR - COTA RACIAL 
 

Clas. Nome  Documento  

014º 
KATIA CÂNDIDO 

DE LIMA 43112284 2 

015º 
EDRE BATISTA 

BARROS 22491647 6 

 

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES ESCOLARES - 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Clas. Nome  Documento  

038º 
DAVI AKIRA 

OGAWA 53128299 5 

 

CARGO: AUXILIAR DE SECRETARIA - COTA RACIAL 
 

Clas. Nome  Documento  

005º 
ANA PAULA DA 

SILVA NASCIMENTO 32888930 1 

 

CARGO: COZINHEIRO ESCOLAR - AMPLA CON-

CORRÊNCIA 
 

Clas. Nome  Documento  

073º 

MARIZA FER-

NANDES DE 

PAULA 24449213 X 

074º 
ALESSANDRA DE 

SOUZA SILVA 30443101 1 

075º 
BARBARA DIAS 

COSTA 41193225 1 

076º 

ROSANGELA 

SILVA CAVAL-

CANTE 22578756 8 

077º 
NEUSA DE 

OLIVEIRA 21275588 2 

078º 

LUCIA APARECI-

DA RODRIGUES 

DOS SANTOS 29309176 6 

079º 
TATIANE MUNIZ 

DOS SANTOS 34925779 6 

080º 

RAIMUNDA 

JOSEFA DOS 

SANTOS MON-

TEIRO 38064924 X 

CARGO: COZINHEIRO ESCOLAR - COTA RACIAL 
 

Clas. Nome  Documento  

016º 

VIRGILIA 

BELARMINO DA 

SILVA 33899341 1 

017º 
DANILO TELES 

DE BRITO 42326129 0 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 21 

de setembro de 2023. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

CONTINUIDADE DO JULGAMENTO DA TOMADA 

DE PREÇOS Nº 017/2023 – FORNECIMENTO DE 

SOLUÇÃO DE CONTROLE DE ACESSO DE PES-

SOAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 

HARDWARE, LOCAÇÃO DE SOFTWARE, SERVIÇO 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 

INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a continuidade do referido 

julgamento dar-se-á no dia 25/09/2023 às 

09h00min horas na sala de licitações desta 

Prefeitura para abertura do Envelope nº 02, 

contendo as “propostas”. Eventuais esclarecimen-

tos pelo telefone (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

CLASSIFICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 

016/2023 – SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL E 

ARQUITETURA, PARA EXECUÇÃO DA IMPLAN-

TAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de 

Suzano, por unanimidade dos seus membros, 

resolve o que segue: CLASSIFICOU: 1º lugar – a 

empresa JB SERVIÇOS GERAIS LTDA, com o valor 

global de R$ 393.464,35 (Trezentos e noventa e 

três mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e 

trinta e cinco centavos); e 2º lugar – a empresa S. 

COVALCIUK CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI., com o 

valor global de R$ 429.070,29 (Quatrocentos e 

vinte e nove mil, setenta reais e vinte e nove 

centavos). Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para interposição de recurso. Eventuais 

esclarecimentos pelo telefone (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 075/2023 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDI-

CAMENTOS INJETÁVEIS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO às empresas: 

RHODES DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPI-

TALARES LTDA com o valor de R$ 12.000,00 

(Doze mil reais) para o LOTE 01 e com o valor de 

R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) para o 

LOTE 54; AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA com o valor de R$ 

56.100,00 (Cinquenta e seis mil e cem reais) 

para o LOTE 02 e com o valor de R$ 15.500,00 

(Quinze mil e quinhentos reais) para o LOTE 21; 

CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

EPP com o valor de R$ 110.000,00 (Cento e dez 

mil reais) para o LOTE 03, com o valor de R$ 

20.500,00 (Vinte mil e quinhentos reais) para o 

LOTE 26, com o valor de R$ 32.400,00 (Trinta e 

dois mil e quatrocentos reais) para o LOTE 29, 

com o valor de R$ 73.048,50 (Setenta e três mil, 

quarenta e oito reais e cinquenta centavos) para 

o LOTE 52 e com o valor de R$ 9.900,00 (Nove 

mil e novecentos reais) para o LOTE 53; FUTURA 

COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITA-

LARES LTDA com o valor de R$ 1.305.740,00 

(Um milhão, trezentos e cinco mil, setecentos e 

quarenta reais) para o LOTE 04; INPHARMA 

HOSPITALAR LTDA com o valor de R$ 21.689,00 

(Vinte e um mil, seiscentos e oitenta e nove reais) 

para o LOTE 05, com o valor de R$ 9.699,90 

(Nove mil, seiscentos e noventa e nove reais e 

noventa centavos) para o LOTE 07, com o valor 

de R$ 13.674,00 (Treze mil, seiscentos e setenta 

e quatro reais) para o LOTE 08, com o valor de R$ 

5.550,00 (Cinco mil, quinhentos e cinquenta 

reais) para o LOTE 13, com o valor de R$ 

33.600,00 (Trinta e três mil e seiscentos reais) 

para o LOTE 23, com o valor de R$ 52.400,00 

(Cinquenta e dois mil e quatrocentos reais) para o 

LOTE 24, com o valor de R$ 62.000,00 (Sessenta 

e dois mil reais) para o LOTE 27, com o valor de 

R$ 12.195,20 (Doze mil, cento e noventa e cinco 

reais e vinte centavos) para o LOTE 38 e com o 

valor de R$ 36.720,00 (Trinta e seis mil, setecen-

tos e vinte reais) para o LOTE 55; VERO MEDICA-

MENTOS LTDA com o valor de R$ 246.400,00 

(Duzentos e quarenta e seis mil e quatrocentos 

reais) para o LOTE 09; SOMA/SP PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA com o valor de R$ 

107.250,00 (Cento e sete mil, duzentos e cin-

quenta reais) para o LOTE 10, com o valor de R$ 

89.013,00 (Oitenta e nove mil e treze reais) para 

o LOTE 11, com o valor de R$ 202.692,00 

(Duzentos e dois mil, seiscentos e noventa e dois 

reais) para o LOTE 17, com o valor de R$ 

155.295,00 (Cento e cinquenta e cinco mil, 

duzentos e noventa e cinco reais) para o LOTE 25, 

com o valor de R$ 203.720,00 (Duzentos e três 

mil, setecentos e vinte reais) para o LOTE 34, 

com o valor de R$ 60.498,00 (Sessenta mil, 

quatrocentos e noventa e oito reais) para o LOTE 

45, com o valor de R$ 118.492,00 (Cento e 

dezoito mil, quatrocentos e noventa e dois reais) 

para o LOTE 47 e com o valor de R$ 550.200,00 

(Quinhentos e cinquenta mil e duzentos reais) 

para o LOTE 49; MARCELLE HORTER com o valor 

de R$ 11.200,00 (Onze mil e duzentos reais) para 

o LOTE 12, com o valor de R$ 26.280,00 (Vinte e 

seis mil, duzentos e oitenta reais) para o LOTE 14, 

com o valor de R$ 31.750,00 (Trinta e um mil, 

setecentos e cinquenta reais) para o LOTE 20, 

com o valor de R$ 10.880,00 (Dez mil, oitocentos 

e oitenta reais) para o LOTE 28, com o valor de 

R$ 9.950,00 (Nove mil, novecentos e cinquenta 

reais) para o LOTE 30, com o valor de R$ 

54.500,00 (Cinquenta e quatro mil e quinhentos 

reais) para o LOTE 37, com o valor de R$ 

98.200,00 (Noventa e oito mil e duzentos reais) 

para o LOTE 40, com o valor de R$ 59.200,00 

(Cinquenta e nove mil e duzentos reais) para o 

LOTE 41, com o valor de R$ 89.850,00 (Oitenta e 

nove mil, oitocentos e cinquenta reais) para o 

LOTE 42, com o valor de R$ 108.000,00 (Cento e 

oito mil reais) para o LOTE 43 e com o valor de 

R$ 63.570,00 (Sessenta e três mil, quinhentos e 

setenta reais) para o LOTE 44; CMH – CENTRAL 

DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES – EIRELI ME 

com o valor de R$ 103.200,00 (Cento e três mil e 

duzentos reais) para o LOTE 18 e com o valor de 

R$ 64.600,00 (Sessenta e quatro mil e seiscen-

tos reais) para o LOTE 32; SÃO LUCAS DISTRI-

BUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 

HOSPITALARES LTDA com o valor de R$ 

294.000,00 (Duzentos e noventa e quatro mil 

reais) para o LOTE 19;  DUPATRI HOSPITALAR 

COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

com o valor de R$ 174.720,00 (Cento e setenta e 

quatro mil, setecentos e vinte reais) para o LOTE 

22; DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDO-

RA DE MEDICAMENTOS ME com o valor de R$ 

139.000,00 (Cento e trinta e nove mil reais) para 

o LOTE 31 e com o valor de R$ 143.750,00 

(Cento e quarenta e três mil, setecentos e cin-

quenta reais) para o LOTE 48; HEALTH DISTRI-

BUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME com o 

valor de R$ 90.800,00 (Noventa mil e oitocentos 

reais) para o LOTE 33, com o valor de R$ 

70.000,00 (Setenta mil reais) para o LOTE 50 e 

com o valor de R$ 131.500,00 (Cento e trinta e 

um mil e quinhentos reais) para o LOTE 51; 

PROSPER COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA com 

o valor de R$ 1.389.997,50 (Um milhão, trezen-

tos e oitenta e nove mil, novecentos e noventa e 

sete reais e cinquenta centavos) para o LOTE 35 e 

com o valor de R$ 146.287,20 (Cento e quarenta 

e seis mil, duzentos e oitenta e sete reais e vinte 

centavos) para o LOTE 36; MKM DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA com o valor de R$ 

130.000,00 (Cento e trinta mil reais) para o LOTE 

39; e SP HOSPITALAR LTDA com o valor de R$ 

319.800,00 (Trezentos e dezenove mil e oitocen-

tos reais) para o LOTE 46; restando FRACASSA-

DOS os LOTES 06, 15, 16 e 56, cuja decisão foi 

HOMOLOGADA pelo Ilustríssimo Senhor Secretá-

rio Municipal de Saúde. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário 

Municipal de Saúde. 

 

 


